MOCAO DE REPUDIO

A Comissdo Estadual de Residéncia Médica do RS, o Conselho Regional
de Medicina do RS, o Sindicato Médico do RS, o Nucleo Académico SIMERS, a
Associacdo Médica do RS e a Associacdo dos Médicos Residentes do RS vém
manifestar seu total repudio as recentes interferéncias do governo na
estruturacéo da residéncia médica no Brasil.

No dltimo més, acompanhamos a instituicio de duas medidas que
prejudicam o bom funcionamento da melhor forma de especializagdo meédica
do Pais. A primeira refere-se ao decreto presidencial n® 7562 de 15 de
setembro de 2011, que dispGe sobre a Comissdo Nacional de Residéncia
Médica (CNRM). Ao alterar a composicao da comissdo sem a concordancia de
seus membros e, principalmente, ao criar uma camara recursal a plenaria, o
governo demonstra uma postura antidemocratica na conducgéo do assunto. Isto
fica evidente ao se analisar a composicdo desta camara: dois representantes
dos Ministérios da Saude e Educacdo, e um representante das entidades
meédicas.

A segunda medida esta exposta na resolucdo da CNRM n© 3/2011, de 16
de setembro de 2011, mais especificamente em seu artigo oitavo. O
documento estabeleceu a concessdo de pontuacdo adicional no valor de 10 ou
20% na nota final dos candidatos aos programas de residéncia que tiverem
participado do Programa de Valorizacdo do Profissional da Atengédo Basica por
1 ou 2 anos, respectivamente. A atribuicdo desse bonus fere o principio da
meritocracia no acesso a residéncia médica. O seu excessivo valor tem o poder
de distanciar demasiadamente dois candidatos nos acirrados concursos aos
quais se submetem o0s egressos dos cursos de medicina, 0 que tornara a
participacdo no programa indiretamente obrigatoria.

A conclusédo a que se chega é que a residéncia médica, ja téo
desvalorizada no pais, esta sendo usada numa tentativa de se resolver a
historica dificuldade da fixacdo de médicos em éareas de dificil acesso e
provimento. A solucdo encontrada é facil, porém absolutamente ineficaz
perante a calamidade publica em que se encontra a saude brasileira. Para tal, é
necessario que se amplie a destinacdo de recursos para a saude publica, com



melhor remuneragdo aos profissionais e oferecimento de melhores condic6es
de trabalho, além da criacdo da carreira médica de Estado. Outra consequéncia
especialmente importante é a desvalorizacdo da especialidade de medicina de
familia e comunidade, uma vez que o projeto parte do pressuposto de que
todo médico recém-formado possui a qualificagdo de um especialista para
trabalhar na Estratégia Saude da Familia.

Vale ressaltar, ainda, que o referido programa, instituido pela portaria
interministerial n°® 2087 de 1° de setembro de 2011, ainda néo foi implantado e
nem sequer totalmente regulamentado. Assim, ndo ha garantia alguma de que
va funcionar integralmente como esta idealizado.

Assim, pelo exposto acima:

REPUDIAMOS a criacdo da Camara Recursal que acaba com a
autonomia da plenaria da CNRM;

REPUDIAMOS o oferecimento de bbnus aos candidatos que
participarem do Programa de Valorizagdo do Profissional da Atencédo Bésica; e

REPUDIAMOS, principalmente, a forma antidemocratica como o
governo federal conduziu essas questdes, sem ter realizado um amplo debate
com todos os envolvidos.

Porto Alegre, 10 de outubro de 2011.
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Associagdo dos Médicos Residentes do Rio Grande do Sul - AMERERS



